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1. O QUE É? 

 

O segurado que não tem o desconto por consignação receberá em seu 

endereço, indicado no ato da solicitação, o boleto bancário com vencimento para 

o dia 10 do mês seguinte ao da competência. 

Segunda via de boletos: os boletos ficam disponíveis de várias formas. São 

enviados pelos correios para o endereço residencial cadastrado e também para o 

e-mail presente no registro do segurado. Além disso, as faturas que antes 

precisavam do cadastro no gov.br para serem acessadas, agora ficarão 

disponíveis apenas com a indicação do número de matrícula do segurado que 

solicita. 

O endereço para entrega do boleto ou endereço de e-mail poderá ser atualizado 

pelo Portal no serviço “Atualização de Cadastro” a qualquer momento. 

 

 

2. PASSO A PASSO 
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• Dentro do Portal do Segurado, selecione a aba “Serviços ao Segurado”. 

 

 
 

• No menu “Financeiro”, clique na aba “Boletos e Faturas”. 

 

 

 

 

• Digite o número da matrícula que deseja consultar e clique em “Concluir”. 
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• Identifique a fatura e clique em “Emitir Boleto”. 

 

 

 

• Confira os dados, verifique o captcha e clique em “Consultar”. 
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• Selecione a opção de pagamento ou baixe o arquivo do boleto em pdf 

clicando em “Gerar PDF”. 
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• Escolha a opção desejada e clique em “OK”. 

 

 

 

• Pronto, o boleto foi gerado e está disponível para pagamento. 
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3. PERGUNTAS FREQUENTES 

 

• Realizei o pagamento do boleto, mas a competência ainda consta em 

aberto no site. O que eu faço? 

A compensação bancária do pagamento é realizada em até 72 horas úteis. Se, 

mesmo após esse prazo, a competência ainda constar em aberto, encaminhe um 

e-mail para plano-saude@ipesaude.rs.gov.br informando seu número de 

matrícula e anexando o comprovante de pagamento para que seja verificada a 

situação. Observação: Não são aceitos extratos bancários ou comprovantes de 

agendamento. 

 

• Ao tentar emitir o boleto é informada a mensagem de erro “Tipo de 

desconto não é DOC”. Por quê? 

A cobrança da contribuição mensal é realizada prioritariamente através de 

consignação em folha de pagamento e, só na impossibilidade, admite-se o 

pagamento por boleto. 

 

• Meu boleto já venceu. Como faço para pagá-lo? 

Os boletos podem ser pagos em até 90 dias após o vencimento por meio de 

qualquer canal, seja internet banking, aplicativos de celular ou caixas eletrônicos. 

Também é possível fazer o pagamento em correspondentes bancários – como 

lotéricas, Correios e supermercados. Serão cobrados automaticamente multa de 

2% e juros de 1% ao mês. 

 

• O boleto chegou a meu endereço após o vencimento. Posso pagá-lo sem 

multa e juros? 

Não, pois após o vencimento são cobrados automaticamente multa de 2% e juros 

de 1% ao mês. Os boletos sempre ficam disponíveis no site, portanto, se perceber 

que o prazo do vencimento está perto e o boleto ainda não chegou, realize a 

emissão do boleto pelo site. 
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• Ao digitar o código de barras o valor não confere com valor do boleto. 

O que eu faço? 

Existem dois campos disponíveis no boleto para pagamento. Para digitação, 

utilize a numeração no canto superior direito – linha digitável. Observação: O 

valor será diferente se o pagamento for realizado após o vencimento. 

 

• Realizei um pagamento em atraso e preciso da assistência médica antes 

da compensação bancária. O que eu faço? 

Encaminhe um e-mail para plano-saude@ipesaude.rs.gov.br informando seu 

número de matrícula e anexando o comprovante de pagamento para que seja 

realizada uma liberação provisória da assistência, enquanto não ocorre a 

compensação bancária. Observação: Não são aceitos extratos bancários ou 

comprovantes de agendamento. 

 

• Como faço para alterar o endereço de entrega dos boletos? 

Acessando o serviço “Atualização de Cadastro” no Portal do Segurado, é possível 

fazer a alteração de seus dados a qualquer momento. 

 

• É possível cadastrar o pagamento por débito em conta? 

Não, pois atualmente o IPE Saúde não conta com esta modalidade de pagamento. 
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